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DOM PHELIPE Pef gfâça de Dcos,Rcy de Portugal, Ãr dos

AlgarucSjdaquem & dalem^Marem Africa, Senhor de Guinè,ô2

da conquifi:a,nauegação,& comercio de Ethiopia, Arábia, Per-

íia,&; da índia, Ôcc. Faço íabera vos

Que eu paíTey orahua minha Ley por mim afsinada cm declaração dou

tra,& paílada por minha Chanceliaria, & nella publicada,de que o traf-

Jado he o íeguinte.

V ELREY, FAÇO SABER,
j Aos que cfta Prouifaõ virem

, q eu fiz húa Ley

I
de que o theor de verbo ad vcrbCi heo fcguintc.

<[EV EL R EY, Faço fabersaosqefta minha
!i Ley virem, que cl Rey meu Senhor & pay, que

L Sanda Gloria aja
,
paíTou bua Ley feita a noue

í de FwU^reyrodequinhcnros &: nouenta & hum:
pcUa qual fob as penas ncUa declaradas, defcn-

Ídeo,& mandou q nenhúa Nao,nem Nauio cftra

gcyro , nem peílba eftrangt yra de qualquer for-

te, calidade & nação que ii )a, não pudeflc yr,'

nem foíTe dos Portos do Rcyno de Portugal, nê

fcridelleàsconquiilas do Bralil,Mina,Coíla d. MàUgucfa, Reyno de Angola,

Ilhas de SamThome, & Cabo Verde, & quaefqaer outros lugares de Guiné, ÓC

rcfgatesdellcfém particular licença íua.&dc-pois adito Senhor, 8í eu, concede-'

mos algúas licenças a Contratador: s,&; pcíToas partiuilares para pod; rem mã4

dar Vrcas,&Nauios com marinheiros,& pefloas eftrangeyrasâs ditas, partes VI-

tramarinas,d.ando fianças a partirem do Reynodr Portugal , em dereyrurapara

as partes declaradas nas ditas licêças,& atornarpm em dercytura a Portugal. E
que os ditos Nauios,& peíToas eftrangeyras q nv 11 js foíTem^rerião de nações ami •

gas,&: não das rebeldes, &. outros imigos . E porque depois fuy enformado por

certas & vcrdadeyras cnformaçócs, que d-^s ditas licenças fe tem vf^do maí,man-

datido com prouas falças algús Nauios de rebcldcs,& derrotandofc â torna via-

gem paraforadodito Reyno,contraoque tiohão prometido , & fem embargo

das fiançasque tinhãodado,& queniftoeraoculpados algúsdos mefmos Cõrra-

tadores,5c outros vaíTallos meus, que por feus intereíícs , & rcfpeytos particula-

res fazião derrotar os ditos Nauios, &: comctião outros enganosas: fraudí*s con-

fra a dita Ley, da que tudo tem refultado grandes inconuenientes cm penuyzo

íc meureruiço,& pcrJade minhas rendas ,&: dano comum de todos meus Rey-

nos,& VaíTallos,& perderfeo trato.&i comerciodc ll<s com fc luarera a terras, S£

Rcynos cílranhósas mercadurias, ô2f<izenda$ quefe trazem de meus eftados VI-

tramarinos, & faltarem cm Portugal.deq procedia nãofazcrêos natnracs dcllcs

Nauios cm qne pud^-íTem nauegsr, ÔC perderíe a criação q nclles fe fazia de ma-

TÍnhcYros,qac pudcíTcm fcruir deoois cm minhas Armadas, &£ na carrcyra da Ia

dia,& por rodos eftcs danos lercm ráo grandes,ouuc pornccenarj'o.& conueniê

te mandar tratar do remédio dellcs, &: por parredos Cõtraradoresde minhas Al

fandegasjóc do pão,ôi dizimos do cftado do Brafil,óí do prouimento dosLugares

de
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de Africa me foy pèJídoqúê afsi o mindaffc^Sí que clles dcfcílião das Kceças qnc
porfeus contratos lhe cítaiiâo dadas para poderê mandar âs ditas conquiftas V.r-
cas 6ç Nauios cftrangcyros, «Sc fendo tudo bê vifto,& tratado pcllos do meu Con-
fclho,& fcndortieconfultado, mandey paíTar aprefente. Pella qual cy por bem,
& mando que do dia em que cila fc publicar em diante,não poffa Nauio algum de
quacfqucr nações cftrangeiras,yr â índia, Brafil, G[nnê,5í llhas^nem a quaefqucc
outras Prouincias, ou Ilhas de minhas conqu!ftas,& Senhorios, afsi dcfcubertas,
como por dcfcubrir, & fomente poderão yr ás Ilhas dos Açores, &: da Madcyra,
como atêgora coftumarão,&: não a outra parte algua,& ifto fendo de nações aml
g3S,&; não dos ditos rebeldes. E outrofi, ey por bpm,que nos Nauios de meus na-
turaes não poíTa yr peífoa algíia eftrangeyra , inda que moradora fefa em meus
Reynos,8r que todos os cftrangcyros que viuerem,£^ forem moradores,ou eftan-
tes nas partes da Índia, & no BrariI,Goinê,& Ilhas de Sam Thome,&: CaboVcr-
de,& nas ditas Ilhas dos Açores,& da Madeyra não poíTaõ mais viuer nellas , ÔC
fejão obrigados a fc vir para o Reino de Portugal os q cftiuerê nas partes da índia
nas primeyras Nãos que delias partirem para o Reyno depois de publicada nel-

las efta minha Ley, & os que eftiuerem no Brafiljóc mais partes Vltramarinas de
Cabo de Boa Efperança para câ,ferão obrigados a fe fayr delUs , & virfe para o
Reyno,dentro de hum anno contado do dia da publicação defta minha Ley em
Lisboa,& reuogo,& ey por reuogadas todas, & quacfqucr licéças que eftiuerem
dadas por Prouifoés,&: Aluarás mcus,& per quacfqucr cõtratos para os ditos Na
uios,&: peíToas cfl:rangeyras poderem yr âs ditas partes Vltramarinas, & que de-
lias fc não vfe mais,nem tcnhão força,& vigor algum,& de qualquer Nauio de ef-

trangeyro que foras ditas partes Vltramarinas contra o contheudo nefta minha
Ley. Ey por bera, que fcja perdido com toda a fazenda que nellesfor , afsi do5
Mcftrcs, & Senhorios dos ditos Nauios, como de quacfqucr pefíbas,& alem diflb .5.,'

os que nos ditos Nauioscftrangcyros embarcarem alguas fazendas, ou mercadu,
'^

rias,pcrderão. Outrofi, toda a mais fazenda que tiuercm , ócfcrão degradados
para fcmprc para Africa fem rcmifla5,& não fe lhes poderá tomar petição de
perdão, nem valerá inda que fe pafíc,& quacfqucr cftrangcyros que cm Nauios
feuSjOu aIhcos,ou de meus naturacs forem âs ditas partes contra efta minha Ley
alem de incorrerem,como dito hc,na perda de fuás fazendas,incorrerão em pena
de mortCjôc fera nellcs executada fem appellação, nem aggrauo porrrandadodc
qualquer Gouernador, ou CapitãOjOU lulgador sntc quem forem acufados,in-r

da que a dita execução não cayba em fuás alçadas . E na mefma pena de morte'
incorrerão quacfqucr de meus naturaes.que fretarem os ditos Nauios,& em qual
quer outra maneyra os mandarem per fí, ou per outrem âs ditas partes Vltrama-
rinas, & fcrâ nelles executada pella dita maneyra íem appellação,nê aggrauo. E
todos os que forê cótra o c^theudo nefta Ley podarão fcr acufados per qualquer
peflba do pouo , 6c os acufadorcs auerão ametadc do valor das fazendas cm que
forem 'Condenados,& a outra ametadc pertencera a minha fazenda. E outrofi,cy-

pbrbem,que todosos que têora forem contra o contheudo na dita Ley feyta pot
clReymeuSenhorqueDcostem,ou federrotarcm,ou os fizerem derrotar pof*
faõ pella dita maneyra fcr acufados per qualquer pefloado pouo, & que ajão a-

metade das penas cm que forem condenados. E tudo o contheudo a nefta minha
Ley, ey por bem,& mando que fe cumpra,& guarde inteyramente, fem embargo
de quacfqucr Leys, Ordenações,Regimentos, Doações, Priuilegios, contratos,

foraes, 5í quacfqucr Prouifoêsgéracs,& particulares que cm contrario aja. Por-
que todas ey aqui por dcrogadas pofto que década húadcllai fofí"e neceflario

fazer-
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fizcrfc cxprcíTa menção : & efta Lcy valera como carta fcyta cm meu nome por

miaísinada, & pallVda pclh Chancelhria, fem embargo da Ordenação dofo-

gundo liiiro titulo quarenta,que o contrario dirpoem,& para que a todos fcja no-

torioo concheado nclla,mancío ao Chanccllcr Môr,quc a faça publicar nk Chá-

ccllaria,fic paílV diffo lua ccrtid.io nas cortas delia dita Lcy, &: rcgiftrarfcba nos

liuros de minhi fazenda, Cafa d.-i índia, Alfancí-ga da Cidade de Lisbo^i , & nos

mais porros Jc mar do Reyno de PortUi^al. Para o qual eíF, do o Vccdor de mi-

Ilha fazenda lhes cnuiarà o trellado concertado por hum dos Efcriuãcs delia , ÔC

ourrotalaos 'Corregedores, &r Prouêdorcs cm cujas comarcas cíHuercm portos

dcmar. Sialsi enuiarâ outros trcQados a todos os lugares das parres da Índia,

Br4Íil,Guioc,ô<: Ilhas, para lá íc publicar, & regiftar cila minha Lcy,& vir a no-

ticia d; rodos. Gifpar Dabreu de Freytas a fez cm Valladolid a dczoyco de Mar

ço de mil ícyfccnccs & cinco . O Secretario Luys de Figucyredo a fez cícrcoer.

A qual Lcy foy publicada em minha Chancellaria nefta minha Cidsd^ de Liíw

boa, a dczanoue de Abril do dito anno de mil feyfcentos & cinco. E por eui-

tar algas inconucnientes & duuidas que podiam rccrcfcer,fobre ferem compre-

hcndidos dcbayxo dadira ky os naturaesdos meus Reynos dcCaftcila , & dos

mais do Efpanha. Ey por bem & mando que a dita Ley íc não entenda , nem fi-

quem dcbayxo da dilpofição delia, comprehendidos os ditos naturaes dos dítos

meus Reynos dí Caftella,& dos mais de Efpanha, porque não hc minha tenção,

que contra clles fe pratique, porem ey por bcmjSc mando,quc no rocanrc ao tfa-

to, &naiiegaçãodas partes de vltramar,8í em tudo ornais fique fogeytosàALcys

& Ordenações dos meus Reynos dj Portugal : aísi & damaneira,quc>ícc aqui o

foram por bem das ditas Leys, ôí Ordenações. Notifico, afsi a todas minhas juí-

tiçasjO,íicÍ3is,& peflbas ãi meus Reynos & Senhorios , &: lhes mando cm tudo

cumpráo ôí guardem efta minhi prouifaõ,como nclla fc conihcm:a qual valerá

como carra fem embargo da Ordenação do fegundoliuro,titulo quarcnta,quco

conrrario difpoem . E para que a todos fcja notório mando ao Chanceller Mór
a faça publicar na Chanccllaria,& paíTe diíTo fiaa certidão nas coftas . & os trcfla-

dos noccflat ios en forma autentica,para fe publicar na forma da dita Ley,& fc rc

giftar.i nos Ijuros em que cllafoy regiftadaj&: nos rcgiftos dclla,fe poderão as ver

bas neccífaiiís: Simão Luys a fez em Lisboa, a i6. delunho: Annodo Nafci-

mentodí noífo Senhor lESV CH R I S TO, de mil 5cfeyfcemos,&ícys. Eu
o Secretario António Vilcs de Cimas, a fiz cfcrcuer.

R E Y



GASPAR. DE FIGVEREDO HOMEM.
O Y Publicada na Chancellaria a Ley de fua iMageftadc atras cfcripta," prf
mi Gafpar Maldonado Eícriuãodell3,perantc os ofííciaes da dica Chancel
I?ria,& outra muyta gente que vinha rcquercríeudefpach©: Em Lisboa,

ai2.cíiasdeOuaubrodeiéo6. Annos.

Cafpar Maldonado.

A Qual Lcy, declaração,&: publicação delia, mãdey paíTar çfta Carta pa
ravos: Pella qual vos mando q tanto que vos for preíeniada, a façat s lo-
go publicar, & rcgiftar na cabeça de &publi

car fomente nos mais Lugares d lia, para que venha a noticia de todos, & fe cum
prir,& guardar a dita Ley,arsi:& da maneira que íc ndla conté,& a defpcfa q íc fi

zercmfe hir publicar nos mais I ugarcs devcífa

Ílrâd3sdefpelasdajuftiç3,&quandoasnâoouucrnacabcçadella,fcraacuftadas
rendas da Camará da cabeça de voífa dada na Cida-
de de Lisboa,aos doze dias domes de Outubro: ElRcy noíTo Srnhor o mãdou pçl
JoLicéciadoGâfpardcFigucr.do Homc,do Defembargo dJReynoífo Senhor,
Dcfembargadorem fua Corre,& Caía da Suplicação, que ora per Prouifaõ de fua
MâgeftadesfcruedeChanceller Morde feuçReynos,& Scnhorios-.AnnodoNaC
cimento de noffo Senhor 1 E. S V C H R I S T O, de mil,&: fcyfcentos,& íeys.
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